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1•elo frn«lc 
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PEr.A vez primeira em nossos dias ou;ou um Estrangeiro: e mais 
do que i,so, um FRADE, aJ>usando de todas as leis divin:is e huma
nas, tornar-~8 tribuno de convicios, e pelos vehiculos da Imprensa 
lançar sarcarmos, e as mais asquerosas injllrias e calufl")nias aos Tri
hunaes o ao~ publicos funccionarios, que o tolerâo ! Tal praticou o 
Frade.,JJ.g{i<1nq ,Tlieodoro Testa; nas arrieiradas que fez publicar · 
ecn Janeiro p. p., em um avulso, que por ahi corre impresso; e ao 
qual vamos responder com documentos probativos, e ordens deter
minativas; e assim melhor se verá a audacia d'esse aleivoso e íalsa
rio, e sempre nivel aos seo5 dt!veres rPligiosos, e aos preceitos da 
urh~nid:ide social e da honra. 

Se um Jornal, se bem que por espírito de alheias vinganças, 
não houvesse tomado a defeza das brutaes aggressoes d'osse bruto 
Frade, por certo que com elle não gastaríamos o nosso tempo; como 
[)Orem nos forçarão a perdei-o, varuos ao Respeitavel Publico uma 
satisfação dar, e assim apresentar-lhe nú e crú o mesmo Frade, 
com todos os seos Jefeítos, achaques, sestros, manhas&., &, &. 
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·nemos principio.-
. ' . -Aos!t5 ae Abril de 1'188 falleeen nesta Cidade d, Aleanbrá, 
- dn\ão""tifl'â, o Padre José Ribeiro Martins com solemn'e testame,i

to, e nas diversas díspos1çoens que fez, se achào as da verba t~.•. 
em que determina, que depois do fallecimento dos testamen teiros por 
elle inslituidos, sera nomeado para administrar as suas fatendas de 
escravos, e gado vaçcum e cavallar e mais bens, um homem lavra
dor, temente a Deos, e de bons costumes a probidade, e morador 
nesta Cidade, á cujo ad,11inis1rador dâ os mesmos premios e pensões 
que t seos testamenteiros encarregados da administração de taes 
bens, segundo as verbas 13.• e 15.•, e delles tirar o producto an· 
nual,das colheitas, para dar o Dizimo a Deos, Ires partes para os San
tos Lugares de Jerusalem, para serem applicadas ás obras santas e 
pias, que nelles se costumão a faier, o ')Ue será entregue ao respe
ctivo Syndico, para remetler aos me5mos Santos Lugares, cobrando 
recibo para apresentar-no Juízo de Capellas e Resíduos-desta Ci
dade, e que tudo o mais que restar da producto de taes colheitas fique 
pertencendo ao administrador, como premio de seo trabalho, e d'elle 
fará o administrador á sua custa as despei:is das fazendas, assim de 
lavouras corno de gados, i~to é, com pra d1- ferramentas, carros, me
dicinas&, o que tudo melhor se vê da certidão que extrahiroos, e 
apresentamos como documento-A.-

Perguntaremos agora-o frade Theo1ioro Testa C$tá no ra~o de 
ser administrador da Fazenda Bacuriajuba? Não. Alem da quali
dade de frade, não era morador aqui, e nem tem os requi51tos que 
o testador :narca, como para o diante provaremos. E de mais, quem 
o nomeou admioistrndor? Ninguem . •. Enrai1ou-5e elle na fazenda 
á surrelía, e tora a comer, beber e .•.. Para ser elle administrador 
preciso lhe era ter a nomeação do Sync!ico rom o accordo do Reve
rendo Guardião do Convento de Santo Antonio, como se vô do 
mesmo documento A: logo o Frade Theodoro Testa é um usurpa
dor de auribuiçoes que lhe não competem, e lambem usurpi.dor dos 
productos •1ue devi lio ser applirarlos aos Santos Lugares, que elle 
reverteu em beneficio desua PANÇA e dassuas11aidas, como mais 
adiante o provaremos. 

O frade nada tem com o temporal, torla a sua missão deve ser 
espiritual, o que positivamente é ,letermi1rnrlo por rn>s.•as Leis Ca
nonicas, Civis e Crimes; e tanto a~~im, que os Estatuto~ rle sua Or
dem (a do Frade Theoduro é Franri,<"on11) , lhl Cap. 35, o priva 
de applicar-se ao sen·iço ~ecular rom pena de inobediente, em con
formidade do Santo Coni·,1io Tritlentmo; no eRlretanto que elle es
candalosam1.1nte !e tem todo entregue á l'ela~lles e negor1os ~ó pro
prios de· seculares; e se ha con\Ortido em calum11iador, falsa rio e 
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Í3m'090 libelista, oomo de seu impresso, pelo que em confo,niidaií 
tios mesmos Estatulos tem incorrido em peoa de exeommunliit 
maior. 

Pela verba 12.• e 15.• que apresentamos como documento B • 
B vê-se, que o testador priva a distracção dos escravos da Fazend-a, 
quer por vendas, alienações ou titulo algum; no P.Otre-tanlo que ti 

1al Frade delles tem feito reroessa para o Rio de Jtneiro ! (que esp6· 
culador ! ! .. } , doaçÕes, ai for rias , hypotheca e compra , como s11 
prova com os documentos C, D, E e F, e assim que o mesmo Fra
de ó um delapidadore estellionatario, e que como tal deve ser punido. 

O Frade nào poile ser admiuido em Juiso, ( excepto os ca .. 
sos marcados) no en1re1anto ahi tomos o 1al Frei Theodoro (docu
mento F) a passar eseripturas, e ainda mais demandando, o que ex, 
pressament() lbe é probibido pelo seos Estatutos, Cap. 62 §~ t. º, 
2.0 e 3.0

, que fü: assim-(< Qualquer Religioso, que a titulo 
de que se lhe faz injustiça , recorrer a Juizes Seculares, 
Procut·miores oti Letlrados & , seja privado dos actos legi• 
timos, e castigado mais gravemente ao at·bitrio do sttperior
o que pelas mesmas Cflusas recorrer a Jui:::os ordinarios, se
rá gravemente castigado &-E os que sem rei·erencin de De
os, esquecidos de sua profissão, se atreverem temerariamente a 
appcllar e acwdir aos Trihuuaes dos seculares, sejào ca~tiga
dos com privaç<lo de vóz activa e passiva, e dos of!ici(Js que ti
verem, e fiquem PERl'ETUAl\lENTE ll'iDABEIS para os que podicio 
alcançar, segundo está determinado por Dect·eto Appostolico, 
de mais incorrerem (ipso facto) em t:XCO)IMUNIJ.\Õ, da q1tal 
não podem ser absoltos se não pelo Summo Pontifice, ou rio ar· 
tigo de morte & »-Logo o Frado Theodoro Testa de Santa Maria 
do Prese pio é.um t:XCOMl\JUNGADO, e por 1a 1 deve ser tido, rece
bendo os re,pectivas penas, e .1 ~egregoçào e desprezo puLlico. 

Forão tanias as depredações comme11idos por esse frade, quer 
esbanjando osproductos da lavoura de B&curiojuba, quer de\'a~1:1ndo 
suas mattas, em negocios de madeira~, coritra o quo determina o 
Testador, e locupletando-se com os dinheiros e gencros qµe fazia e 
faz tirar a titulo de esmollas para os Santos Lugares; e a~sim de 
:innuaes e joias de praça de Irmãos, que rhegando ao ronheri01<>11to 
do Juizo de Capellas e Reziduos, eHe, e em cumpri o ento de ordens 
do Governo Imperial. E DO PROVIMENTO DO JUIZ DE ))11\EITO J>A 
COlUAllCA EM CORllElÇÃO-fel-o chamar á t:OlltM, O a~SÍITI á rxibi .. 
~ão do seu titulo de admi~igtrarlor; ao que o dito Frade oão t·b~de. 
ceu; ( e como se oeohum tllolo alie tem ou pode ler) e com mo11vos 
e pretextos fu1eis allegava, e fazia persuadir que oão tinha de .prest:ir 
~otas ó ~uthoridade olguma, so não á ComD1issüo da Terra Santa, 



no Rio de J.,ncíro; lorlavi~ pnssatlo o pr11~0 da rommin:içiio as~izna,li; 
apparece elle em Fevereiro implorando a a,si).{11 aç:i,1 ,lti um nrivo 
praw para apresentar as suas conta•, o <JUti lhe foi deíforirlo, dao-• 
do-se-lhe um11 rlolacçiio 1le m1is ,lez dias; e que elle tomou por sete 
mezes !l .. Foi tanta a rcluctancia o rlesrespeito ne~se bonw, que o 
Juiz o não poilenrlo por mais tempo tolerar, julgou a comminaç;,<io 
por sen1ença (•locumcnto G) , e mandou prorerler a sequestro de to
do, os IJens per11Jnce11t>l~ á Fazenrla llaruriajul,a, nomcan,ln, á reve
lia . parn a,frni11i~tr,1úur della o honr~do e probiJoso la\·raJor deste 
Termo o CàpiHio ~tanool Antonio Pires Lima. 

O tal Fra,lo, que tanta inilependenrin e s1•perioriilode o~tenla
va para com os Tribunaes Jo paiz, curvou-se como arirna vimos pe
d1n,lo oov~ rlolai;ão, e rom os Jocumontos ll, 1 f\ J. E ai nda ousar.í 
pera nte o Hespeitavel Publico e.se exromrnungado dizer, que e, pro
ces,o fui fei to atraz ,la porta, e que el le nàu foi em cousa al~uma 
ouvido?.. Ú<.1~arii sim, por que wm cara para mais. 

Mor,1li~c111M. A conta apresentada pelo Frade, depois de ser 
manrlada reforma r a primeira, é a mais dulo~a e fraudulenta possi
val, e na •!'tal o mesmo frorle se apresenta como crerlor ,fa Faienda 
Bar.uri:ljuba na i11,purlan te qu:iotia do /~:1~32S898 1 ! Pum! .. Pois 
V . H m•, que profe;sou pobrez:i, que deu e~to juramento-<( Et, 
Fr. ll. faço voto, e promelto a Deos, e á Bemaventurada Sem
pre Vit·gern /11aria, e ao llemnventurado nosso Padt·e Sao 
Francisco, e a lodos os Santos, e a vós t>adre, ele guardar todo 
o tempo de minha vida a negra dos Frades Menores confir
mada pelo Sr. Papa llonorio, vivendo em úÚediencia SE)I Pno-
1•tuo e em CASTID ADE & »-1em assi10 tão grande peculio que tão 
avultada quantil pu,le empre,tar á sua administrada? ! .. Risum 
teneatis amici? O clocurn tinto I é de pu1·a e genuína invenção do 
Frarlc, e mostra turlo o pezo do seu tal11oto ! Temos mille o Viga rio 
de Piracurul'a que fazia e boptisava-assim o nosso Frade auestan
do para si mesmo! E que credito se de,' e dar á tal attestado ? O 
mesmo que tem 1at Fr:J1le, que é nenhum. 

A'vista pois da reluctancia e falta de obediencia do Frade ao 
Juizo, fez-se o sequestro da íorm:i e maneira que consta do respe~ 
clivo auto, de que tiramos certidão, e ô o documento K . 

• -\presentanJo nós o documento L, que é a verba 13. ·, pergun. 
tamns :lo Frade, lendes feito ramcssa alguma (mesmo das esinollas 
f.jUe fazeis tirar) aos Santos Lugares, ou ao Syndico para este a fa
zer 1iífectiva? Nlio. Tendes tratado os escravos como é determi
nado? Não; por que a vossa Je:mina muitas vezes vos impôz bem 
rigorosos preceitos, e .•• • 

Seri:i um nunca ar.a bar, se quizessemos esmerilha~ e patentear 
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lodos os llttentados desse eneri:umono Frade; por isso 3inda remei· 
temos o Leitor para o documento M) que é a rei:posta dada pel1> 
Juízo :irerca de oma celehre representa~ào; e todos es~es documen
tos extrahidos por rertidào, compete11ternente sell11dos, e 3ssim o do
cumento N, 'JUtl é o parecer do lllm. e Exm. Presiden te do Tribu-' 
nal da Relnção Jo Di~tricto, podem ser vistos. O FraJe que se :issoe 
a esse ,quarda-nopo. · 

A~ inepcias, aleives e falsidades com que o Frade recheou o 
seo ao Publico, q11ere11do assim offoscar bem esta1'cleridas reputa~ 
çoe,, nada mais 6 que o digno parlo do uma al:n:i corrupt11 e de
pravada, qual a deN' Fr;,de. Mistirrimo e vil como ó o Frade por 
certo 'Iºº o Juiz e mais pessóa~ d'a diligercia ºlhe nü(! iriao pedir 
suas migalh:1s e rnbojos; rnorwen te restilo, rlroga do IJIIO o Frarle 
muito uza, e de que tanto riume tem qtJartlt> da sua Je:uina-e 
que tal o voto feito de ca,tidarle 1 7 . . Se o Esrrivãu Qu,rino luva 
de cha1i1ar o Fr:uJo, como elle proprio confessa, li orúom, é por 
que a brutal1daJe parua do Frade, que não tio Juiz, que se tornou 
mais t(llcrante do IJU0 devia ser com o tal lagarto. 

Se foi ordenado que a e~c:ra,·a Candida lizesse o jantar, é po!' 
")UO temor havia ,te '!Ue o Frade cunr.ubina,lo com n ~ua Jemi11a 
propa ra~se alguma d ruga •.• o Frarle entende-nos ••• igua l ar1uella 
dos 3 deJos . de ,·i11ho oa garrafo, com que de dentro 

0

do quarto 
-acenava para o Juiz, p~lin,lo-lhe, que alie só entr::me .•• . 

E' mui engr;içsdo o Frnde, 'luando diz cc sahir{io lodos, e 
forao visitar os ranchos dos pretos; mas como só ac/inrdo ve
lhos & »-e como a,·h:irião elles as moças se o Fr.ido as tinha em 
seu rerlíl l ••• 

Falia o Frado -em seus cavallos ! Quem lhos deu, o com que 
authori~açâo· u~a rl'elles? Não sabe, quo profossou pobreza (sem 
proprío), e que o Cap. r.,3 ele seus Est:itutos lhe priva o uso d't,lles, 
(por se,· cousa miâ esrandaloaa para os sec-ttlares verem a ca
vallo af,qum religioso nosso), e que inflil!e penas aos reveis? 

He 1alsissimo que 110 tal Frad~, mormente ao Syndico ausente, 
se fizes$om inrnl.to~ a\guns; mas sim o Frarle, bruto como é, é que 
u~a rle palavras 101ur1osns, do q1Je um3 palpitante prova se acha em 
o seu impresso, e isto a despeito do que he expressamente de
terminado em o Cap. 75 dos Est:itutos ôa Ordem Franciscana; P, 

pelo que ao mr.m10 Frade rabe a pena de Talião decretada no § 
1.• 110 Cap. 6/~ d"Csses Estatutos, vindo por conseguinte o Frade a 
~er tudo quanto chamou ás pessoas que injuria em o seu liLello im
presso; islo alem das penas do nosso Codido Criminal, em que re 
.11:ha incurso. 

Culpa foi do Juizo não fazor immediatamcote, e como em fia~ • 
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~rànte prennor eproeessar"tal Frado, que alienou, doou, vendeo e d~
lapidou grande parte dos bens do Bacurijuba; cujos crimes e pu
nição se achào consignados em a nossa legislação criminal. 

Podera mos ainda mais sufficien1emen1e responder a esse despei
tado Frarle; porem aqui paramos, visto que n~ deseja moa prevenil-o 
para acção de responsabilidade crime a que sabemos elle terá de 
responder. 

Perdoe-nos o Respei1avel Publico por alguma palavra mais 
írizanle que nesta exposição encontrar, visto que a isso se foi im
pellido, e que pelo respeito devido ao mesmo Publico mais se não. 
disse ao mesmo Frade. 

Aleantara 13 de Fevereir& de 18~6 . 
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Dccima quarta verba,-Declaro mais que depois de plgo o dizimo e ti
'l'adas as dilas tres partes para os Santos Lugares como acima fica declarado 
tudo o mais que rE>Star de productos e frutos é mioba vontade e quero que 
seja o premio pertencente ao uctua1 administrador pelo seu trabalho da ad· 
'llinistração e deste premio ou pagamento farà o dito administrador a sua 
'Cttsla as despetas das fazendas assim de lavouras como de gados, como por 
-exemplo ferramentas, carros, canoas e medicinas para curar os ('Ser.avos, e 
juntamente freios e sclhrs para a fazenda de gado e estas couras que ai.sim 
puzer a sua custa se respeitarão sempre suas como postas a custa do seu pre
mio, e assim mais 'SCrã obrigado a custa do mesmo premio a mandar-me di
zer cinco missas 11or minha alma todos os annos pelos oitavarios dos Santos 
ve que tiraré certidllo de estarem ditas para mostrar a quem pertencer, e 
'quando jà não houver para administrador na forma acima declarada alguns 
"d.is ditos 111e11s testamcnteiros acima nomeados é minha vontade que·neste o 
Sindico dos Santo! Lugares de Ieruialern junto com o muito Re,erendo Padre 
Guardião do Convento de Santo Antonio do Maranhão o rossão eleger e no• 
'illear procurando sempre homem Lavrador, temente a Ocos, e de bons costu• 
mes e probidade, e morador nesta Villa de Alcantara, ·o qual administrador 
~usitn elegido e nomeado terã o mesmo premio e pensões acima declaradas à 
praticad:s, pelos seus antecessores, e todo administrador actual conservarà 
sempre em'Sefl poder uma fiel copia deste meu testamento para bem se saber 
'governar no que for concernente, que espero em Deos o fação como devem e 
·acima deixo declarado; dos ditos San\os Lugares e lambem de Deos Nosso Se• 
tihor lhe darà o pago pelo zelo com que se portarem, · 

Doeun,ento D .. 

Decima segunda verba.-Declaro que por mc,rte de 'minha dita irmii Jc,. 
'llnna Cordeira q'àando ainda seja 'viva a tempo de minha morte quero e he 
minha vontade e itosto que as minhas terras e escravos e gados vaccum e ca
nllar se con'ICnem 'nos mesmos siti'os e paragens rm que eu os conservo -e 
'tenho consen•odo sem que se possa por ti~ulo ou motivo algum alienar em
quanto forem ,·ivos os ditos meus escravos e'descendenles d'elles l'ttlquanto 05 
houver em numero snfficiente cóm que se possão lavrar as mesmas terras é 
tractar do dito gado e quando em algum tempo jà não houver dos ditos ci;. 

cravos ou seus descendentes em numero 1ufficiente para se poderem manter 
as lavouras, e tractar do ·gado que ainda hou\'er, oeste caso S"e venderão os 
poucos escravos qlle hclllver e juntamenle 11e ,enderlio as terras e gailos, e a
purado ludo isto em dinheiro se entregará tudo ao Syndico da Terra Santa 
para o remettcr para os Santos Lugares de Jeruzalem para a sua conservação 
11 gosar eu dos beneficios dos seus bemíeitoN'S, porem declaro que e1t'111 
1/endcu ndo ,e farão ,e t1'00 "º ca,o ocinra dito, 1ejá m ertrawl 
aejão pouto• para ti>ntinullr <1 lat1oura, · 

Doeumen1o8 & 

Dccima quiola verba, .... fü>claro que depois da morte lle «hinho ir'ID; ~ 
anna Cordeira cm quem se conservarão os meus bens como acima de110 de-
clarado se entregarão sem duvida alguma todos os mcua escravos, terr;,s dà 
lavrar e gados e o meu sitio ao meu Testaroenteito que acceitar a administfa• 
ção destes ditos · beoij para ~ administrar»a Corai, QUC deixo dcaler111lo 
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Hll vc, b~ decl'ma terceira e 1lecima quarta Vl'rha ,reste meu te,1ame111t• 
e df' todos os 01ai1 bens que rest;ire111 e me pertencerem, deho faço ~ 
eonMilno por minha 1rnica e aniver~al ' herdeira a minha :ofilhada Dona 
Rira de J,•z11s, filh:i de meu co,nparlrc o Capitão M,1110<!• Antonio Gomes de 
Costro 1101· me fazf'r !'Smulla 111,lo amor de Ocos a dit.i min!ta amhad a e pa
l'nfa e a~~i,11 ê minha ,•n111arlc e go,tn, poi• não tenho nenhum ltcnleiro for
rado que esta minl>.t iustituiçiio e disposição embarace. 

DUt"IUH C01(t C . 

· Te1·mo de ~claracõrs.-Aos vinte e nove dia~ do mei de Setembro lle 
mil oitc,c<'nto, e ci11c11enta e• cinco anno~, nesta f,otendd Bacurijuba, que foi 
d" fallccidn Pacl , e Jo,é R:bdrn \fa , tin,, Te,mo da Ciilacle de Alcantani, da
Provincia do ~Ju,·anhão, 011,tc se acha,•a o Juiz \1unici11at, de Ca111•llas e Rezi
duos se;iundo supJllenlc ora f'ln exercício, o ~fojo,· José ,t3rianno G111111•s Ru
as, com migo t>5eri,•ào de Sl'n earg,, a,tianti' n•>meaclo, ahi era lll'CSentc o Pa
dre ~:kstre Frei Th~ndoro 'festa de Santa ~faria do Prcz1•pio, e por cllt: foi 
declarado 1111(' tinha remNl•clo para a Commisqão da 'ferra Santa no Rio de 
Janeiro oq escruvn• Lcocadio, Uuno,·aio e Filippe pl'rlcncenl<'S â esta fazenda 
1lenn111in:illa l¼rurijuba, e ituc t'~íste co111 o Exccllentissímo Bi'ltlO Diocesano, 
o escra,•o Ct1millo; no H<'Sl>icio de Suntiag,, em M a,·aohão o escra"o Joqé PrP
to, ern ca~a de Dona Auna J,111sc11 o e~rra,o Bt•rnardino, em casa do Coronel 
Isidoro Jansrn Pe,·cira, as e;.cniva\ Gt!rtrn1les, <.:ornelia e Joanna, rm casa de 
nranoel· João da Conceição, a 1•,crar:i J1111ocencia 1 em a Fn•guriia de Santo 
Anlo11io e Altna< e,i,tem a< esrra~a~ \'icrncia t• Jn!tinianna, que elle Podre-· 
Mestre F'rei Theo,lttro 'fc~ta de .S:,nta ~'lal'ia do Prczejiio tihrrtott, e que os, 
doze pc<laços de taboas de bacnry 11ue se achào ch.'Clarailos no aut11 do srques• 
tro 11ão pertencem à füzenrla, e sim., Manoel João da Conceição: E pelo reitor 
prelo Vi,.gilio foi dito qnP em caza de Dona Roza Estclla Ribeiro existe uma 
escrava 1w1 l.Pncenle à esta (azerida de nome DrlicP.ria. (•} F. llara constar 
mando•><• Juiz lavrnr o pre"<'lltl' !(>,·mo e,n que .se assigna colll o mesmo Pa
dre Meslr<>, r as teslcmunhn~ o Capitão José Fdiz da Co~ta P.strella e o Alfere1 
.lo!-ó fclicia11Õ ela Sih•a L<>ilt•.-Ea Antonio Quirino da Sih•a, rscrivão que o 
l'1õCrc•i.-Gonw~ Ruaf;.- Pod,·e Mestre Frei Theodoro TP1"ta de Santa Maria do 
Presepio Cnmmissario 0,,IPgadn da Terra Sant.a.-Josê f'eliz da Costa E$lt-el,
l•.-José .relicia.10 da Siha Leite, 

D ocu mento Ih 

Testamento é uma declaraçllo revestida da forma prcscripta pela Le.r~ 
foita por al~nPm d'~qnill-o que cruer que se execute depois· de sua morte, p"r 
conseguinte testar ê pôr por escripto a sua ultima vontade, fazer o seu Testa
mento. O Reverendo Jo,ê Ribeiro Martins fez seu ll'Stamcnto como se ,ê de 
tolha e rolha, poi:cm não vemOll que eri$ta observada a sua vontadP, segundo 
~ ,é declarado nas ,·crbas doze treze e quatorze que cleo- lugar a este proce&•· 
so passando-se o m~11dado a folhas duas JlOr sei· de Direito e foi proferida a 
scntcn~a a tbH,a.~ quatro vers" juridicamente. Segundo a vontade do Reveren
do Te~tador é o Reverendo Frei Tbeodoro Te,;ta de Santa Maria do Prez,pio 
Ado1ini~trador intruzo, que a bem do prccrito da verba testamentaria occorre 
ser Frade e ser esll'angeiro, e lbe era probibido ainda que o Testador uão li-·· -----·-·-----

(·) Or:i possuindo a Fazcnd:i 8!? cscr.tvos como se pode d~r a ultima hy-
polbese ~ T~tameoto íl-1 . · , - .' 



1rsse· a ileclaração que se vê à folha, elle se ligou por voto â uma Orllelll Jl,r 
guiar, O referido Frei Tbeodoro abuzou do respeito d'este Juizo não satisfa• 
2e1,do a cnmmina~ão conslaotc 110 m~mlado a folha, sendo a este Juiio que 
compele providenciai· e co,ilwce, das Cap1!llas, Orphãos, Confrurias, Testa
n,1,nlos e outra, couias pi.is, Ordenação livro primeiro litulo sessenta e dous,, 
como tuJas a, qu~~lões e as conlas que se tt>m a dar, Lei de vinte sett• de a.; 
l,\'nsto de mil oitoct·nlos P trinta, e o que se dil eslá em harmonia com o artigo 
sc·ii11111lo, paragrafo St'gun,lo, Capitulo ~cgundo, dn Regulamento ,,ara' execu-. 
çào da pa, te ci,,il da Lei de 3 dr dl'zembro"de mil oitocentos~ qoa, enta e um., 
Aiuda 11uando fos~e pctmilliclo 1111der servir o Reverc•ndo Frni Tl,eodoro de 
lHlnoi1oi,h a dor da Í3Ienda Bacu, ia juba, CIIC' não podia libertar escral'OS da fa
ll'nda e nl'm o Syndico o podia f,izer, por que o Re•t>rrndo test~dor·priv;r 
c11,al11ucr alkna~liv, e si tal P,Odcr ti,t>ssem em pouco tempo dc.,apparcccriõO'. 
os t~ra,•os e alinal se r('qu~ria a ,·enda do restante, que 11arccc ser o plal)o. 
du IIP\Crl'llllO 1<",ei Theodnro, e emq11anto a~ libcrd,1dl'$ nãu podem procl111ir' 
efft•ito as rartas que se vem a folha e folha, por que Ludo c1uanto se Caz con
ta·a dirtilo, não pode sub,is1i1·, e a~sim del'em vir esses escravos para o ser~, 
viço da fa2cnd,1, pois sim ilhante, liberdades ,ão feitas por ~ uem, uiio ll'm au"' 
torid:,de, e quando algum e,cravo sequizcs.,e lib<'rtar de\'ia requerer. a este 
Juiw (' com dinhr:iro ,pcir-se outro esc,avo cm seu lugar, ~fim de sustentar o; 
C'!lahel.-cimenl<>- Os esc1 an,s q1ie for~o extraviados como consta cl3 deelara
çjo u f,.lhas lrinta e folha tnnta e um3, devl'm quanto antes rer,0lhcr-se á rn ... 
zcoda ll.tcuri:1jub", e o lleH•rendo !<'rei Theodoro deve pagar toda e qualc1uer, 
d1•,1w1a (J UP se faça a rrs1wito, <' pJgar os dias de serii<;o; elle não podia, 
ser ;,IJ111i11i,trador, mas cauzuu grandes prejuízos. O aclua I administrador• 
t:5tú ,<'1;1111110 a V<'• ~a <1uc Cei o testador, e oca, acter d'cllc é hem reconheci-• 
do: Oi'll Syndido é um oílicial ~ncarregado dos negocios de orna cidade 011, 
de uma Ci>mmunidadl', r. tamlwm se chama Syndico aqoclle que é encar.-e.jta-, 
do de S<llici:ar tlln negocio 1:ommum, por conseguinte o Syodico dos Santos, 
Lngarrs é um procurador para rec,•ber do administrador o legado que .o, 
Rc\'ercudo testador deixou au~ Santos Luga,·es de Jeruzalem e tem dP. aprc
senlar todos o_s annos ne•te Juizo o recibo da entrega das Ires partes dos rcn• . 
dimentos segondo as co111as que se dl'vem dar. Tenho de lev~r ao conheci•! 
0tcn10 d'estc Juizo o que dii Mennes pratica dos Inventarios, Capitulo onze,, 
paragrafo doze, e as dccizõcs do Gol'erno numero setenta e oito de dezesseis, 
de Março de mii oitocrntos cincot>nla e quatro,· e num?ro oitenta e. cinco de, 
vinte oito do mesmo mez e anno, parecendo-me qu-e a faienda llacuriajuba, 
dere ser incorporada á Corôa, saptisfaiendo-se a disposiçà-0 do Reverendo tes-, 
t~dor, quanto as misiõ.1s que recommenda se digão por sua alma, Como os, 
dízimos.Corão abolidos parece qm.' o que o testador recommeoda na verba a; 
folha deve reverter ao Thezooro ProvincM, a cujo respeito de1·e ser ouvido, 
() Sr. Collcctor. He o que tenho a responder cumprindo a determinação d'este, 
Juizo para ser exclnido o Reverendo Frei Tbeodoro como intruzo.-João Ao- , 
touio Elias Costa l\foraes. 

D0eun1e11to E . 

O testador Reverendo Padre José Ribeiro Martins, em seu solemne testa
mento constaott>,d'estes autos e folhas desoitos 1111que folba, vinte é'seis verso du 
clara expressa e terminaotemente que os bens do se11 expolio são inalieóaveis, 
e por isso não podem ser vendidos traspassados e doados et celera; senão qua11- · 
do por ventura stjào ·tão insignificantes que os. seus testomenteiro ou adoii
nislradorrs de seu~ bens e feienda não poesão comervar as l111·ourlllt' gadosi 
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tkCUID t ta\>ailar nn -form3 por elle determinada, ~ara o liquido productb 
wr remettidó aos Santos Lugares de Jeruzalem, mas esta bypolhese oüo se 
lem ,cri6eado e nem pode ser á vi~la dos escravos e bens existentes constao
tn do auto de sequestro a rolha vinte oito e seguintes, pelo qual se cvidcucêa 
que, com quanto as dissipaçlíes e distraçõe, ainda existem bens que pro
metlf'm grnnde v.tutogt!IO oa lavoorá do Paiz, e por consc(1uencia s:iptisíacto
riamente poo·erem ser cu111pridns ás disposições do testador. Entende por tan
io esta reparliçüo Fiscal que avista das disposições testamentarias elevem ser 
cassadas as cartas de liberdade~ constantes de folha triora e duas usque fo• 
Jba trinta e nove, e chamados ao dominio e posse incontcsta1 él da fazenda 
Ílacurijuba ou Ladeira os escravos distrahibos e constantes das declarações a 
tolha trlntá verso, passando-se cartas depreendas as auctoridades das dil'ersas 
localidades aonde e1istirém taes escravos. Nem esta repartição Fiscal dci~arâ 
~m olvido a incompetencia e reluttnncia do Reverendo Padre Mestre Frei 
':l'heodoro Testa de Santa Maria do Prezepio; não só pela illegalidade da sun 
nomeação, quando exista. por não ter o caracter e t>rerogativas ucccssarias 
e~bel~ldas pelo testador, mas lambem por QllC sendo citado por mandado 
n-offi'Cio d'este luizo. éomo se vê a folha duas, para dar couta da fazenda 
Bacurijuba oo Ladeira e apresentar o titulo que lhe conce(leo essa adminis• 
lração, tomou-se revele desobediente à este Juizo, e só depois de lançado dot 
111esmas c«itas, cómo se vê da sentença a folhas quat, o verso ê que compa• 
J>eCeo cm audiencia deste Juizo como se ve as folhas seis e nove, apresen
lando uma -coo\a iníonne. incompetente e illegal, a rolhas det, pela qual se 
demonstra a sot> incapacidade e estilionato commeuido por <'lle, em rasão do 
que rot jnridicamed\e desatendido pelo despacho proterido a tolhas vinte sete. 
'9 dizimo que o lteVE'1"endo testador mandou applicar ao serviço de l)eos pas
sou pélas diversas reformas judiciárias e decisões do Thesooro Publico Na
cional ao domínio e benefiêio da Farenda Nacional, (•) como da Pro1·incial, 
e cumpre que sejão juntos a estes autos ,s conhecimentos de lues descargas, 
'e sobretudo a'! quantins qoe nos ulLimos ao nos, e nos anteriores, forão entre
gues ao Syndico, para fazer effectiva remessa deli as aos Santos Lugares de 
Jeruzafem. Sobre todo o mais-quejaridicaménte refere o Ad1•ogado Promo
•or interino das CapeUas e Residuos em sua res1,osta a f<>lbas qu-arrnta e qua
tro me refiro, e requeiro que se dê euergicas e promptas pro, ideocias em or
dem em ·qtte a Fazenda Publica, hoje e para o futuro, não venha a sentir 
prejuizos incalculaveis pelos desmandos e desleixos de administradores ille-· 
J:3e!I e incompetentes nos bens de Copella, e encargos, pois, que afinal tem 
ele devol,er em beneficio da Faienda Publica na forma das ordens e deci• 
,õe& do Governo Imper;a1 numero cincoenta e tres de quinte de Fevereiro, 
11umero oitenta e um de quinze de l\farço, numero duzento·s e quarenta e cin• 
'CO de dez de Novembro de mil oitocentos e cincoenta e tres, e numero sctenla 
-e oito de vin'le oito de Março numero oítenta -e cinco de 1°inte oito do mesmo 
de mil oitocentos cincoenta e quatro; o que esta repartição fiscal espera em 
'fer de(erido por este iuizo.-tollectoria da Cidade de ,\!cantara, seis de No
'fembro de mil oitocentos cineoent.) e cin·co.-0 Coltcctor, ElitiaTi'o Autonio 
Alves Serrlio. 

Doeu111ento t'. 

O l'uiz P..~11niéipal de Ca)1ellas e Residnos segundo Supplente ora em ex• 
·eN:icin, ordena ao Escrivão Antonio Quirino ela Silva que revendo o seu livro ...,____....._. _______________________ _ 

e•) Se ~e deu a ultima 'bypotbese, onde está o coul,ecimeuto de pago• 
ifteat~ da Decia1a do l~ado? 
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de Nottas compeít>nte, ettràia por certidão abailo desta de modo que faça fio 
os teorf's daç escriptura~ de doação que o Reverendo Frei Tbeodoro Testa de 
Santa Maria do Prezepio Cei do escravo Caetano, pertence11te a fazeoda Ba
curijuba à Marcos Anti,nio Lopes, e a de divida e bypolbeca pas!l3d!l ao Syn• 
dico o Coronel Isidoro Jnnsen PP.reira, o que feito, junte aoS"autos rt>Speclivos 
de sequestro, e os faça conclusos: assim o cumpra,-Alcamar.i dei de NoreDJ•· 
bro de mil oitocentos cincoeota e cioco.-José Marianno Gomffl Ruas.-Ce,-. 
tifico em cumprimento da respeitovel Portaria sopra qne revendo o meu livro 
de Nottas corrente numero quarenta e um delle a tolhas setenta e sele e rolha, 
cento e cincoenta e quntro tê ,•erso acbão-!IC as escriptura, de qoe trata • 
mesma Portaria: cujos tbeores silo os scguintes.-Escriptura de Doação que 
faz o Padre Mestre Frei Theodoro Testa de Santa Maria do Prezepio como 
Coa1missario Delegado da Terra Santa e Procurador Geral da Coaunmão 
z no S'JNoroo Nesu PaonNcu, (") do escrno de nome Caetano de idide de 
desoito mezes a )farcoç Antonio Lopes.-Saibão quanto este publieo lostru4 
mento de escriptura de doação virem, que &endo no Anno do Nascimento de 
Nosso St>nbor Jezus Cbristo de mil oitocentos riocoenta e um, aos vinte cinco 
dias do mez de Janeiro do dito anno, nesta íazenda BacuriJuba ou Ladeira 
pertencente aos San,-.ugares de Jerusalem, onde eu Tobellião fui , iodo o: 
chamado do Padre ~ Frei Theodoro Testa de Santa Maria do Presepio. 
Commissario Dcle;:ado, Procurador Geral e Sn101co DA Taau S111u, (•) a 
sendo ahi foi elle Jlresente o qual reconheço e dou lé ser o proprio e tombem 
foi prese1ite Marcos Antonio Lopes como doado, e perante as testemuuhu ac, 
diante nomeadas e assignadas, disse elle Padre l!Jesrre qne em virtude da. po· 
deres de que se acha revestido, e pelos bons e reconhecidos serviços que tem 
presllldo o doado i\larcos Antonio Lopes, fn doação como de facto doado tena 
de hoje para sempre do c riolinho de nome Caetano, de idade desoito meaea 
pouco mais ou menos, filho da escrava de nome Candida, o qual criolinho 
poderá desde já possuir como seu que é e fica sendo para seus herdeiros a 
proniellia a todo o tempo fazer a presente escriptura boi de par lirme e '3• 
liosa por sua pessoa e bens pertencentes a mesma Casa Santa: e sendo pre. 
Fente o doado Marcos Antonio Lopes, por elle íc:>i dito que acceitava a prese~ 
te escrip~u~a da mesma forma que o doador tem dedarado independente do 
tracto particular que tem com a Commissão Geral da Terra Santa oo cõrte 
do Rio de Janeiro eu Tabellião acceito pela parle ou partes ausentes o que 
tocar possão seudo testemunhas pr~entes Raymundo All'undrino Pereira de 
Assis e Raymundo Luzitano Fernandes que aqni as!ignarão com • cloodor e 
doado e depois de ouvirem ler este instrumento, e declaro em tempo q11e a 
presente escriptura não pagou o sello competente do conhecimento por estar 
em parte longiqua o que rarei Jogo que chegue na Cidade de Alcantara. - E11 
Ballbazar Antonio Fernandes, Tobellião que escrevi e assigoei em publico • 
razo.-Estava o signal publico,-Em tertemunbo de venlade-Ballbaur AD• 
tonio Feroandes.-Padre Mestre Frei Theodoro Testa de Santa llfarla do Pre. 
sepio, Commissario Delegado da Terra Santa.-l'ihrcos Antonio Lopes.
Raymundo Alexandrino Pereira de Assis.-Raymnndo Luzitano Feroandes. 
-Escriptura de ratificação e obrigação de di,ida e bypdlheca com clausula 
de juros depois de seu vencimento que faz o Commissarlo Delegado dos San• 
tos Lugares de Jeruzall.'m e aeu procurador geral e bas&ante oetta Provinc:la 
o muito Reverendo Padre Mestre Frei Theodoro Testa de Santa Uaria do 
Presepio a seu credor Syndico dos mesmos Santos Lugares o !sctllentlssimc, -----------------------(e) Então a Terra Sanll leil\, 2 Syodicot n~l erorilleia JII,_. 

(e) 1-111.., 

• 



Coroo~! Jzidoro Jansen Pereira da quontia de doos -contos duzentos trinta e 
tres mil e vinte seis reis como ab.iixo se declara.-Saibão os que este publico 
instrumento.de escriptura de ratificação e obrigaçãÔ de divida e hypothee-<1 
11lrell), que no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jczus Christo de mil ei• 
~ocentos de mil oitocentos e cincoenta e quatro, aos quime dias do mez de 
Maio do dito anno, nesta Cidade de Alcantara, Pro,incia do r.faranhão, em 
o meu e1criptorio forão presentes partes havidas e contractadas de um lado 
como devedor hypotbecario n~ qualidade o:Je Commissario Delegado dos San• 
tos Lugares de Jeruil:llem e seu procurador ~eral e bastante uesta Província o 
Muito Reverendo Pàdre Mestre F,ei Theodoro Testa de Santa Marie do Pre· 
~c>pio, como da Procura~ão com poderl's especiacs 11ue neste acto me foi apre
sentada, e que abaixo vai rCl(istrada, e de outro r.omo credor e Syndico do~ 
mesmos Santos Lugares o RAccllentissimo Coronel hidoro Jansen P~reira, os 
quaes rceonht>ÇO I' dou fé serem os proprios de que trncto, e Jogo pelo referi· 
do Gommis~ario Delegado roi dito ua minha llre,enç~ e das testemunhas adi
ante nomeadas e as,iguodas quC' elle outorgante havia p•ssado na Cidade do 
Maranhão em data de vinte quatro de Janeiro de mil oitocentos e cincoenta 
e dous um e,cripto p1 ivado de dilida e bypotheca ao sobredito Syndico e cre
dor dos Santos l, uirares de Jeruzalem o Eicellentiss·· Coronel hidoro Jan
sen Pereira da quantia de dous ,:ontos duzentos e tri tres mil e, inte seis 
reis, importancia das dcspezas que ellercz com as dependencias, posses, sup· 
primenl0$, curativos e mai, diligencias até essa data com a fazl'11da denomi• 
nada Bacurinjuha ou Ladeira pertencente aos Santos Lugares de Jt'ruz:1lcm, 
cujas contas açhanda-as ellc outorgante Commissario e Oell·i:ado conformes, 
e Jc>gaes as approvou e authcnticou pelos poderes c1ue llie foi ão conferidos, e 
em virtude do~ mesmos poderes agora rat:lica o dito escripto privado e o dà 
por firme e valioso tanto em Juizo como f6ra d'etle; e a qu;111tia constante tlo 
me~mo cscrip10 privado que é de dous eonlos duzentos e trinta e trcz mil e 
vinte seis reis, promette e se obriga a realisar o pagamento no mesmo F.xcel
l<'ntissimo Coronel por todo o mez de Dezembro d'esle corrente anuo de mil 
oitocentos e cincoenta e quatro, e pelo trm110 que exceder se obri::a a pagar 
.xnais e premio, de um por cento ao mez até seu real embolso, e para &cguran
ça desta quantia e seu pagamento bypotheca em geral todos os bens da refe
rida raienda Bacuriajubo e com especialidade os esrra1•os d'ella de 1iomcs Sa
lustianno caíu!, de idJtle pouco mais ou menos de trinta e lautos 0111105, 
-Cornelia mulata de idade de ·quatorie annos pouco mais ou menos-Ger• 
trudes de idade de doze annos pouco mais ou menos-Severianna mulata de 
idade de vinte tantos annos e a mãi desta, Gregoria de quarenta e dous ao· 
nos pouco mais ou menos, e Joanna mulata de idade de quatorze annos 
pouco mais ou menos, que no mesmo escripto privado se achão já hypolhe
cados como consta de sua integra que abaixo vai registrado, os qua1's escrnos 
faz d'ellts entrega ao credor, para como penhor d'esto dividu ficar em seu po
der até definitivo solução della, podendo o mesmo credor em1inigal-os em to• 
do e qualquer 6<'tviço como seus. E pelo sob redito outorgante crroor íoi dito 
que acceitava a presente cscriptura de ratificação e obrigação ele divida e 
hypotbec:i coo. cl,11uula de juros depois de seu vrncimento pela forma nci
ma declarada pelo mesmo Comn1issario Delegado dos Santos Lugare~ de Je
rozaltm, Esta fiz por ser distribuída pelo Distribuidor do Juízo e ter pogo 
o sello proporcional como do conhecimento que me rti apresentado, cuja ,er
ba é do tlieor seguinte-Numero um-Rs. IDil e quinhentos-Pagou mil e 
,quinhentos reis de..seUo.-Alcaotaro quiuie de Maio de mil oitocentos e cin· 
coeota e q11atro,-Scrrão,-Ribeiro,-Lida a presente escriptura até oqui 
concordarl!o os outorgantes devedor e cre<lor de que a clauzula do premio 

• 
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acima declarada ficasse $ubstituida.aos juros da Ley un:camente St' oo scil 
, eu cimento não fosse paga esta divida úll refor mm.la a presente cscriptura, 
e,a tudo forfio testemunhas presentes o Excdlenlissiino Barão de São Bento 
t> ·o Coronel João t'ranciseo ~fendes que a<1ui se assignão ~om os oulorgan
tts depois de ou1·irem ler este instrumento e são todus r1•conhecidos de mii11 
.Antonio Quirino da Siha, Tabclliào que a cscrc1i e assigno Anlonio Quirino 
d11 Silva-Padre Mestre Frei Tbeodo, o Tt:Sta de Saula .\la ria <lo Pr~zepio, 
Commissarlo Delegado da '!'erra &ant,1-0 Syndico hidoro Jansen Percin-
João franci~co Mendes-Barão de São Bcn10.- Nada m;1is constava da,; 
mesmas escriph,ras publicas que aqui bem e liclmcntc fiz cxtrahir, e vai se,n 
cuuia al~uma que dm ida façll uiio o fazendo alguns digos ou lapsos lll' pcn
na, t> nem as duas cml'ndas que lil no verso da primci,a folha a lll'imcira 
a linhas dct e a S<'l(llllda a Ji11Jt,1s 1intc e •wve q~c di,cm-ondc e podcr~
<1ue as<im hcão ,·esalvada<, e ao pr<•p1·io livro e folhas no l~gar citado me 
1,eporto dr. que dou .fé.-Alc.111tara doze de J'li111•etnbro de mil oitocc11to1 e 
cincocnt:1 e cinco.-E cu Antonio Quirino da Sill·:1, cscri,·~o que (ir. e,cre
vcr subscrcl'i e assi:,ioo.-0 Escrhfto Antonio Quirino da Silva, 

Daeu111en1u G. 

)ulgo por sentença a com,ninação 1!ccreladJ no manda,lo expedido P'l:-or
licio a fulh~, du~s, e m,sii.n~do cm audicncia cnmo consta ,l'~'SllS autos a fo
lhas; e hei o comminaclo 11or lançaclo da mesma commin.ição. F. mando que 
se proceda sequestro e inn:nlario de todos os bens pertencentes a fazenda 
Bacuriajuba para serem entregues ao Capitão Manoel Antonio Pires Lima, que 
nomci(' adminislraclor da mesma faicntla: O E<cril•ào cxtrahia traslado do 
1't~t.111wnlo do follccido Padre José Ribeiro M.il'tins e junte á e~t~s auto~.
,Alcantal'a vinte de Sctembl'o de mil oitocentos e ciucoc,:ta e cinco. -Publica• 
tia em mão do Escri1•5o, Ju~é Maria uno Gomes Ruas. 

noeuanento 11 . 
· De quando <'Ili audicncia furão a1>rcsentodos as contas pelo Procurador 
do comminado, que se mandou reformar e a nova procnraçiio, e um dncu
,nento e o Juiz mandou juntar aos autos respectivos, como abaixo ,·ai dccla
rado.-Aos viule e seis di;is do mez de Setembro de mil oitocentos e ci11cor11-
ta e cinco annos nesta Cid;1rtc de Alcantara da Província tlo Maranh~!I, cm 
:1udiencia publica que aos foitos e partes por si e por seus procura(lor<'s que 
n'ella rC(fHCriâo, fozrndo estava cm as cazos da sua reside~i3, o Juii Muni
cipal de· Ca11ellas e Rcziduos sexto Supplente ora cru exercício, o Capitão João 
Viciai de Souza com migo Escril ~o de s1:u c:,rgo adiante nomeado, pl'inci1iiada 

.... 'Is nove horas da manhã ao toque da camvainh:i e apr~oada pelo Official de 
Justiça José Mariauno Sal godo de To, res; ahi foi prNentc o Solicitador dos 
Audilorios Tbomaz Rai111undo Bckman, e disse ao Juiz, ciue por pal'tC de se 
constituinte o Padre Me~trc f\ci Theodm·o 'fcsla de Saula Maria do Pre1ep1 
offel'(.>cia as contas da administruç~o da fazenda Bacuri,,juba, <1uc cm audi~' 
N1ria passada lhe foi entregue para reformai-as, as~im tambcm apresen ta u
ma outra proclll'açào de seu constituinte, e a quitação mencionada nas mc,
mas contas; alim de S<.!r sati5fcilo o despacho de cnU!o proíel'ido,-01.ttido pc:e 
Juiz dcferio na forma requciida, E llz lcmbruuça no Protocolo das audieoci• 

. as, ondP se a~signou o Juiz com o mesmo procul'ador requerente, e de do11de 
extrahi para estes autos e ajuntt•i as contas aprese~llad.s, quilação e p1·oc11-
nção que tudo é o <111e adiante se scgu<'.-E para ccusrar, f~ço este ter~• 
que cu Antonio Quirin() da Sih-a, l'Scrirão o csc, cri, 

• 
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D ac 11111 i,n to 1. 

llfi.~sas cclebl'adas sr;:umlo a l'erlla do Tes11me,.10 do P,,dl'<' José Riheiril 
no oi1,11 a rio de linatlos mil oiloccnlu, e r111arer1ta e nove-mil oi1occn1os e 
cincocnta-mil oiloccntos cincoenla e um-mil oitocentos cincocnta e dous 
mil oitocentos cincoenta e tre,-,uil oitocentos cincu-!nla e quat,·n-1 odas c~
las missas. forão ccleb,·ada~ ele quando tomei co:lla da r,,zcndu Bacnl'i•jnba.
Certitico !'u abai,o assigna1lr1, e attcst" rm r~ ele SaCCl'dotc qtw celébrci cinco 
mis~as cada :inn<> ~undo a verba do Tc,tamento <lo Padre Josó llibei,·o, e 
,e:;undo a sua pia intcnci\o. -:'iumcro trinta, missas e por rcrda1lc roe assi
i:nn.-La<leira <l'tc de ,hio de mil oitocentos ciococnta e cinco-Padre Mestre 
}'rei Theodoro Tc,H.i tle Saula MJril <lo Prc.ccpio, Commissario Dek~adÕ da 
Terra Sanla.- neconheço-0 Escl'i~ão Quirino.-N'uu,cro sl'is-llcis cento e 
~cssi,nta-l'agou cento e scsseola reis de scllo.-Alca.nlara 1•intc dous de Se
tembro de mil oiloce,1tos e cincoenta e cinco. -O Agente do Collcclor Sil1'U 
ltibcil'o-Ribeiro. 

D0c11uae11to .J. 

Padre 1\[estre F,,ci Theocloro Te,ta de Sant3 :\1 ,ria tio Preiepio I Dotdllr 
.l1tbilado em Filosofia/ e•) Missionario AJl<lslolico da Terra s~nta e db 
ll,·ozil, Vizitador dos S,mlo, Lt1:;arcs d~ Jernzalem, Pall'stiua e Siria, Vi:?nri., 
tle Bclero na Jutléa, l' Commis,ario Dch•1;.ido do Terra Sanla nas Prol'incia$ 
•l•> Norte et Cl'lrn.-Pela lll'esente de mt'u 1mnhu nomdo po,· 111eus IJ11~tante; 
Procurndores n'c,to Cidade ao Doutor João Antonio Elias Cost.i ) loraes e ao 
Ooutt>r Pedro Jo~é d,1 Sill'a Guimarles Jnu,or, Thomaz Ilnyrnuntlu Bel,ma,t 
,, José Ah-cs d'Olh·eira; Da capit.il d'esta l'ro1•incia do ~la..anh~o aos o,,utore~ 
Manoel J:rnseu Pc,rira, francisco de \\lt:llo Coutinho de Vilhena e Juào Ber, 
nai·dino Jorge Junior, e aos Solicitadores João da Sill'a Vieira Braga e t11nao· 
cio Pe,·ci..a de Saldanha, oos quaes e a cada um de per si dou os mnis amplos 
illimitados poderes cm dirdto 11cccssario5 vara que em meo no,nc como si pre
scntP. fosse p<1ssào no Jui10 de Capell.is d'csta Cidade e em qualquer Tri
!lu,131 Superior defender toda a miuha justiç1 e dircilo <111e tcuho como ad· 
minislrador d~ fazenda tlcnomiuada Bacurit1juba ou Ladeira, sila no termo 
d'osla Cidade, e pertencente aos San los Luga,·es de Jeruialcm, podendo dar 
conlas da mesma adminislraç5o e llrestar jurumento, a<signar reqnedme,1-
111,, lermos, ~uto~, rasões e ludo qnanlo ()reciso for e liter a bem do mro 
direito e tom~r recursos de quaesquer despachos ou sentenças que me forem 
conlrarios, up1wnar, aggm•;ir e embargar e tudo seguir alé mainr alçada, e 
v recurso de re1•is1:i llllden,lo em qualquer i11sla11cia ,ecu-zar e dar de·su;1>ei10 
l' p,·01e,1ar conlra quem de direito for, inquirir e re1>e•·gun1ar testemunhas, 
e cs1a suh,1abclccer e d'Plla uzar, e tudo feito dou por firme e valiozo.-Al
oantara vinle dous <te Setembro de mil oilocenlos e cintoenta e cinco.-Pu-•r~ Mestre Frei Theodoro '.l'csla ele Sa11la Maria d11 Prezr.pio.- Nuruero dous 

... r(liS r,'nto e sessen1a.-L>agou cento e sessenta reis ele sello.-Alcantara 
vi111e e qu~tro ele Setembro de mil oitor.entos ciucocnta e cinco. -Serrão.
Ribciro.-Rcconheço-0 Escrivão Quirioo, 

Doeu111e nto Ji.. 

,Auto de sequestro que manda fazer o Jniz Municipal ele Capellase Rcsi
iluos Supplenle em exercicio <los eSC1 avos e mais bens perttncenws à fazeutla -(') Onde está a su;. c~rt.i ? • , 
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nncuriajuba; o, quacs forão entregues ao administrador nomeado, como lnilo 
ubai,o v.1i declarndo.-Anno do ~ascimento de Nosso Senhor Jezus Christo 
de mil oitoceuto, e cincoenta e ci11co, aos vinte oit11 dia~ do mcz de Setembro 
(lo dito auno, n'csta fd1.e11da dcno,ninacla B,,cnriajuba que foi do fallccitlo Pa
dre Jo~ê f\ibeiro ~larlins, T.!rtào da CidJdc <ll' Alcantara d:, P,oviucia do 
Maranhrio, onde foi vindo o Juit ;,1unicipal de C~1,cllas e ílc•siduo<, segundo 
Supplcute ora e111 cicrci1:io, o )lajor José Marianno Gomes nu~s, co,nmigo 
F.<crÍI ão de seu cargo adiante nollleado e os Olliciaes de Justiça Anaclcto L11-
1.ilano Pi!rcira e José ~fariauno Sali;ado de Torres, ~ara o fim de se proce
der o ~equestro decrcWdo na Scntenç3 a folhas quutro ,·erso e despacho a fo
lhas vinte e \t'le d'estes autos, do, escravos e lllai~ bens pc1·tenc1'ntcs a r~f~rida 
r;,wnd,1; ahi foi presente o Jdmini,lrador nom~adn o Capitão Manoel Antonio 
Pires T.i111a, e logo mandou o Juit que ~e procedesse immediatamc·11te ao 
mesmo scque,tro e qnr 05 hc1rs sequestra1los fossem entrPgul's ao men1;ionado 
ad111i11i.strador, o <1ue foi feito pelo modo scg11i11tc-sequcstrou-se uma por· 
ção de hirras de lavrar e a situação da fazenda inclu,ivc casa do forno com 
trcs fornos de barro, ranchos e cosa de morar 11ue foi logo entregue ao ad
:.,inistra(lor; assim como os escravos de ambos os sexos e mais bens seguintes 
-João da Crui idade quarenta aonos, Benjamin idade \'i11te oito, l\fonocl de 
lt'zus idade lo inta e oito, Estevão idade viille cinco, Virgilio idade trinta, Ser· 
vulo idade ,·inlc seis, Raimundo Caíuz idade vime oito, ílaymundo Soares 
;,fade quarenta e cinco, Clarindo idade quarenta <! sei5, Salustianno aleijado 
cio braço direito idade quarenta, F'rancisco idade vinte e Ires, 'fhomaz idalle 
desoito, André idade desesseis, Satyro idade cle,;eselc, Bernardo idade doze, 
Con,tancio idade doze, Raymundo Xavier iclade onze, Gregorio idade enze, 
TIH.'odoro idade onte, Sim1iliciu idade seis, Bartholomeo id.ide quatro, Jero
uimo idade dois, Caetano idade seis, Tiburcio idade cinco, Estevão idade trcs, 
Lucio idade dois, Florencio itlade sete, Jnlio idade cinco, lnnocencio idade 
quatro, Antonio idade oito, Oliviu id;1dc oito, i\ndré idade um, Manoel ida
de vinte e cinco, Finuino idade 1•inte e dous, Maria MagdJleua doente idade 
11oarenta e tres, Cauditla trinta, Fauslina idade vinte oito, EOiitcnia hlndcc 
vinte oiLo, Maria Luçulinda ida1le quarenta e cinco, Maria Gregoria idade 
quarenta, ,\!''"-'"ª idade trinta 5 oito, Francisca idodc cruarPnta, Profyl'ia 
idade qnorenta, Conceição idade trinta, Thcreza id.idc cinco<'nta, Oo•·othca 
idade trinlil, Felicia idade vinte t' cinco, Anua idnde viutc e cinco, franccÍ· 
lina iilJcle dc5oito, Antonia i1lade dese~ei~, Andr<'2U idade vinte, Severianna 
'.dade vinle e dous, Ch1ra idade oito, Ruza idade cinco, Juonna itlade nove, 
Sabioa idade dous, Oelori11da id:tde 1101P, felinta idade oito, Jzabel idade 
lrPs. Tecla idade dou~, e Maria Seralina idade quime dias, as,im tambPm (IS 
escravos que se <l;iem libc1·tos pelo P.;drc 'fhcodoro Testa lle Santa Maria do 
Prezepio, que são Esmcri; itl:ldc scs,enta annos, Esmcndia idadr qua
rculo, Ji:su1NA (•) idade lrinta, Rita idade sessenta, Emilianna idade sessen
ta, Sabin, idade quatro, e Carlos idade cinco, cuja~ carta& sendo aprescn 
da, o Juiz mandou juntar aos autos-tenoa de f!'rreiro contendo as peças 
guiutes: uma biitorna, uma bacheta, uma plana, um torno, um foles, um, 
ras1>ilba, um malho pequeno, um saxo, um jabrador, uma rosca de 11uchar e 
um trado-tenda de ftrreiro contendo os peças seguinte~: um foles novQ, 
duas tenazes, um malho, um martello, dois tornos em m/1,o estado, e duas 
bil(ornas-ferramenta do serviço da fazenda: Sf'is machados, oito fqucei tle 
roçar, doze fnuces pequenas de abater, desesete ~axos e oito enchadas
utensilios da casa do forno: uma roda de rallar mandioca cm bom estado, - - --~ ------------ - - - -----·-

(') Seria l,bertc1 pelos bons serviços prestados ao . , , • à fazenda? 
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\l'es coches, dois bancos de carapina um c:irro chapcadg em máo estado, um 
t;al'l'etào para conduçno de madeiras, cinco cangas, doze pedaços de t~boas 
de bacury, uma sel'ra braçal, duas barrns de ferro inglcz, uma bolandcira 
com o seu co11111elentc engenho para cscaro~ar algodão, tr·es enicnbos de l'O
tla Pª"ª cscaroçar algodão, uma balança grande velha para pezar algodão, 
um terno de pczos de meia lib1 a até uma al'roba, um engenho de duas mãos, 
quatro barris pequenos, para uso de azeite, seis tabolciros para scccar assu
car, quatorze cofos de sal pa,a gasto da fJzeoda, duas bancas pequenas de 
paparauba, uma banca para jnl!ar, quatro bancos pequenos, uma marquc-
2a, um~ c.iixa grande d<• guardar íatinha, quatro barricas vdhas sem tampa 
um alambi11ue pl'qncno de cobre cm m.ln estado, uma taxa de cobre, um ta
cho de cobre, para fazer azcilc, dois calrlcitõcs uma sc1·pcnlina de estanho, um 
carapuço de alambiqne pequeno rle cobre, dua1 batedeiras de cobre pa, a 
fazer assucar, duas es1mmadeiras de cobre para lazer assucar-Gencros co
lhirJos: treze carradas de milho, cento e, intc duas mãos de milho, um moi
nho de moer milho, uma zangaria uzatla, cinco alqueires de lllilho, doze 
arrobas de algodão em caro~o, uma ar,·oba e meia de algCldâo cm 11luma, 
duas roças com mandioca velha e duas roças novas d'este aono, duas canoas 
de pescaria, uma igarilé de , iagem com l'cla de panno-aiullo mais ferra
menta-Ires fouccs de abãter, oito fouces de abalei·, tluas fouccs de roçàr, 
seis machados, qualro euchadas, dois sacltos, um compasso grande, uma 
goiva, uma plana, duas cn~hós de ribeira) dois serrotes, uma garlopa e 
um machado de carapiua. E nada mais ha1·e1Hlo na fa2enda c1ue a ella per
tença que fosse sequestrado, foi de todos os hens acima declarados entregue 
o sobrcdito administrador o Capitão .\13noel Autonio Pires Lima, e d'elles em
possado como legitimo administrador, e o Juiz mandou dar por concluído 
este sequesti o, e por impossado da administração, o mesmo administrador. 
E para constar mandou lawrar este auto em que se assigna com o referido 
administrador, ·os ORiciacs de Justiça Anaclcto Luzitano Pereira e José Ma-
1·ianno Salgado de Torres e as testemunhas a tudo prl!zentes o Capitão José 
F'elix da Costa Estreita, e o Alferes José Feliciano da Sil,a Lcitl!,-Eu Anto
nio Qniriao da Sill'a, escrilão que o escre1·i.-Gomcs Ruas-Maoocl Antonio 
Pires Lima - Anaclcto Luzitano Pcreira-Jusé Marianno Salgado de Torres
José I•'clix da Costli _F.strella- José Feliciano da Silva Leite. 

Dorutnc u to L. 

Decima terceira verba.-Declarn mois cm continuação desta ,·erba acima 
immcdiala c1uo depois do falleeimcnto da di ta minha irmã Joanna Cordeiro 
com quem como adm:i disse se conservarão os meus bens durante a sua 
vida depois ela minha morte se inventariarão todos os meus bens,;que por 

all1uer titulo ou dominin me pertenção que o mesmo se. fará 11or minha 
rtc quando a dila minha irmã já tenha fallccido, e M11ois de inventaria~ 
M' porà aos meus escravos, terras, gado~ e meu sitio uni administrador o 

<1ual administrador é minha 1•ontade que seja o meu 11rimeiro testamenteiro, 
em f.llta d'cste o segundo e em falta deste será o terceiro, bPm entendido, 
que fallo do~ meus tcstamenteiros que deixo nomeados na primeira verba: es
te administrador assim todos os mais que forclll snccedendo uns aos outr!>s 
serão obrigados a. tractar destes ditos bens com totlo o zelo e amor e defcza 
como se seus proprios fossem ou como eu O$ tr.iclal'a e zelava cm minha vida 
e de todos os productos e lavouras e cria de gados trabalhados e beneficiado~ 
oom os escravos d'esta dila administração dcpoii de pago o Dizimo a Ocos 
pela mcs111a r<'gra de pa;ar o dizimo se tirarã.o mais trcs partes para os;\\' 
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tos Luirarrs de Jcrusalem, e do que l he> pertencer todos os onnM o dito ad
mi11istrador qur. cslh·cr scrvi11do darà pa r le ao Syndico dos Santos Lu,ares 
ou a qncm lrgitimanwntc liz<'r sn:,s ,<'zes, o qu.il d1·11ois de bem ter apura
do rm dinhC'iro e;l:is Ire, partes <111e lhe tocarl'm, a rranrllt>ra todos o, ~nnos 
priru o, ditos SJ1llos Ln:tare~, pa ra ser applic~do nns obrns mo sant~s e 
pias como n'elks se cos1t11na, e o dite :id111i11i,trador loclus o, annus cobrarà 
recibos ,lc Indo o que 1•111re~ar ao tlito Sy11dico, para mo,trar ,, qu<'m per
tencer a reclitlão de fidelidade com que se deve 1101 lar em utilidade de ap-
11licação tão Santa. 

Doc11n1ento ~I. 

lllm. e E\U,, Sr. 
COPI A.-DP,•ol rn :\ V. Rxc. a petição que o Rf.'vcrenclo Fr. Thcocloro 

Testa de S,lllta M~ria tio Pre,e11io endereçou il V. E,c. <1ucixa11do-,c contra 
mim; e Sl)bre seu conkudo ,·ou iul'orm;1r à \' . lhe. colllo me onll'11:1. 

'l't•ndll íallecido nesta Ci1l;adc em J;; de Abril de 178!!, o H ·1crendo 
P adre José Ribeiro \ ( ;, tins, ddtou em ,cu ,nle11111e ll·starncnto <li, cr,a~ 
disposições ace,·ca de seu~ bcnq, e na ,erlJa J ,,.• ,l~lcrmina, qur, dc11nis 
do f,,llecinll'nto dos LP•lam,•ntciros por ellc tll'rlarndos, $Cr·á 1:omcado para 
admi,iistrar as suas fazc111las ,te e;cravo~, e ;.idos 1ac1·nm e <·a1allar, e mni~ 
bt•n•, um homem la,,rador, ll'mt•nt~ a Oro, e ilc IHlllS ~o,lumc; e wobidadc, 
e morador nesla Cidade, o qH.;I a1!111inistraclor te1à ll mPsmo premio e pcn
çúe-; que 1inl13o o, •<'us lc,wmen tei,.,s encarrrgado, da aclonini~tração dç 
tac, bens, que é, segundo as ,•erbas 1:3; e 15, rirdr do producto annual 
das colltc•ilas o 0:1.imo a Ocos, 11·rs parles porn ns Santos Luga1·es de Jc•·u
salem 11ara ser a11i1lic,Hl•1 11a, ohra< suula, 11 1iius, cnmo nelles se cosluma 
razer, que ser:\ entregue ao Sy11,lico para remcller aos Santos Ln~arcs, co
brando rcr.ibo lldra :1prese11lar a r!ile Juizo, e 11uc.tud,1 o mais, (lUt! re,tar 
do p1·0\luctn 1l.1s cnlheíta,, ficará pr.-tenccn,Jo ao administrador como premio 
do •cu trJb,rlho, e ,l<'lle fa,:\ n admini,tra<Jor-á ~uu cnsla a, tlespczas das 
fazc,idas assim de laç11ur<1s como de ~ado,, isto é, cou,pra~ de forramentos, 
carros, canoas e medicina, para curar o,; 1•sc,avos &; e l.'slas couza~ 11uc as
sim pnier o admini,1ra1lor à custa do p, POiiu se rl'spcirar·ào como suas; e 
na , rrha 12. declara l'tl" '<'S<am,•nli! flllf ,t'u, e,;c1-.1vl), e t?a lo< v;1c1:um e 
cavallar se conservem no< mc,rno~ sitio, para~i·u~ em que elle o~ 1 inha, 
sem <1uc se possa por lilulo, 1111 motivo all(lllll ulicuar cm quanto forem 
vho< os ditos seus t'SC1·a1ns (.' ,1..,,,,i•1ulr,1tes tlclle,, e quando e,n algum tem
'JlO já rüo ho11\'cr c,cnvo•, 0,1 ,eus de,cl'nt.leules e111 numero snllicicnt<' 
para se podcn•m n,ante,· as laH,arn, e trarlor dn ii,,do que aintla hou1er, 
neste ca~, se ventlcràl) os p1111co, e,,.,·a,m, t••r,as r gado, e ;11H1r:ulo wdo 
isln em dinheiro se Pntre:,ton\ ao Syndil'o da 'l'e, ..a Sauta para r't'mcncr 
S.111to'l Lu;:ires dt> Jerus,1l1•m, coUJo tudo con,ta do tt•,tao,ento r<'spccti 
, locumentn junto <ob nnnicro 1. 

Os ti:stanh'ntriros e a,lmil1i1t1·arlore~ que foram ~uccrdcndo un~, os nt1-
t1·os uão1lr1·5n cu,n11ri1ncnln à , di~11iisi~õc, tc,tanwularias do f~llN·uio IC~la
dor n,1 forma l'º" ellc dcrlarada , e q:ia~i 1011os 11111H;a d 1•rão a Juizo 
p,r,lar contd~. e ca,l,1 um ia por sru tul'lln tl,spoudo de taes bcu<, jà ,·cn
déudo, u:\o só todo o gado , accu·n e c·,,a!la,·, conao alienando e llbcrtando 
escravos pertencentes ao espolio do lt:Slador. 

fla\'cn do cn rnlr.1do cm rxcr·cicio das íitncçiie• ck Juit "1111iripal , ele 
C:1pell.1~ e Residtros, come, Sup11lente, e l<'11do para lo~o ele íJter ton1lnr 
tod1,,s os lJcus da~ ,.:apella•, Conf, árias e 11 ma ndJd<.'S Jo T,muo ,lc mi11h11 
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jurisdicç5o, cnnfcrm(' as ordPn~ 110 ~O\erno lmpcri.il, qnP ml' fnrão h·a1rnnil 
tidas pelo l)outfll' Juiz de l)ir~iln rio Con•a11:.1, t' p lo H ' U 1111 ,ime1 lo ,la
tio na 11hin1a co11rir~,>, fiz rua, J,iu;, C''-H~ fim o tt~ prt t, \o li\lt:, e man
dfi citor n lodos o~ ttrh1tinblratlon:s, p1otU1Jdort·s t: (1!(''1tr(,.gudo) dtl lat~ 
lll'u•, nfio ~ó p;irn \:l't't11 prr,lnr ~u,is co111,,s, mas l:,mb1·111 para 1•xhibi
rcm os tilulos de su~s nomPa,·õc<, em ct,jo 1,un11•ro mundci incluir ao 
qndxozo, ílcH•rendo 1-'r. Tbeodoro Tt><la de S,mta Maiia dn l',ewpio, 
que st: dizi., atlrnini;.ti:11lnr d,1 fazrnda B.i,·11, iajul•a ou l.,•dcira, pc• lf•n
cente ao ca,al do r~f,.riilo l!,tadnr, flt•,c .. 11,lr, P,,dre J..~é H,heho Ma1 -
tins; este a11mi11ist1a1Jor a,•iin iul itul,11111 n~o qniz ohNh'1·e1· a <'Omm,ua
ção que JJOr este Juizo lh1• foi a,si~mula, 1• r, ,,, inHtli1.1, e 11rr11-x1us fu
teis allegava e fazia per~uadir que• nã,, tinha !11· d,u routas a niu;.:11e<11 
se não à commissiío lia 'I'<'• ra S ,111:1 uis·lnlt- no Riu de J,,11Pir,,, a quPm 
de diieito pertcocião todos o, b1•ns fi,·a,ln< po,· fülll'cim('utn do Crslodoq 
l:o,Ju,·ia appareccu-me eu, dias ,te, i"e,en·i10 dr~tc anno ,,•1111pre1.dn a 
este JuilO no,o praso p~ra aptt•zentar as ~u:,s rN1tas, qu1• 1hr foi con
cedido uma 1lilaçào de mais dt>Z dias, e qne ellc lhnrnu rc•rca 1le Sl'

tc owzcs, alé ((ue nrto poch ndo este J11i1.o ttok•rnr a r.-lucl,11,da e clrs-
1cspcito do qU(•i~osn, julgou a comminação, c1ue llw foi dpr,clada, por 
senten~a de 20 lle SPte111b. n 111·otimo passado, r moutlo11 wocrtll.'r a sP
qucstt·o de lodos 115 bcn, 11t•rtl!,1re11tes a fownd,, n.,ru, i,,juha ou Lodcira, 
nomeando para admini<C1;1do1 dclla o horrr..1do e p,obo laHador o capilào 
J\l~uocl Antonio Pires l,ima. 

Neste intcrim n11pareccu o qucitozo rm audienrias de 22 e 26 de Se
tembro apresentando umas cont:o~, que 1•lle mC'srno chamava illei;aPs, as 
quacs mandei juntar 3os autos para de,idamentc etaminal-a~ e dN·idir se 
devia ou não acccital,as e par('ccndo-mc info, mcs ,. 1ici,1das as ,IP,11•clt'Í, 
,·isto n:io estarl.'m cllas de harmonia com as disposicõ1•s do h'sln,lor, não 
cou,ta\'a <los procluclos das colh, ilas :11111uut"i e d1'n11>11,t,av .. um debito f'X• 

traordiuorio contra a m';,,ma fazcuda da quantia <k á:/i32~S!1S rl'is <1ne o 
qnf'i,oso lii:nra como saldo a fa,or da conuni~~ão de Jenrs:,l!'rn, pel,1 que 
drs.iuendi o prl.'knçãn c:l\'il11za do queixoso, d,,:xando ellc de juntar o ti
tulo de sua 11oml'a•:ão, lauto mais quanto e ccrt,•, c1ue cllr nrm ll'ID a 11e
cr~,ada cara<:idade de srr a,lmini,h ador da foz4-11da <·111 r1ue,tuo , e nc,,n 
é Ja,•raclor r rcsidl.'nte ncsla Cill& cr.1110 detrruo'na o t!'stador, S1'1HIO de 
111ais fradt' t• estraugeiro, e mon .. <ul,~islir a s,m,,.nra qne o hou,·p put' lan
ça,lo das couta~, e proctder ao sequestro 01tle1,;,clo, como ludo consta do 
documcnlo juutn sob numno 2, 

Procedi pois ao ~Pquestrn, e relas dccl,rracõcs frilas pelo proprio c1uri
xoso, co11stanlt'S do documento rilt1do mrrncr·o 2, ~e e, itlrocia qu,• l'lle li 
ber lou c~c,·a,os, 11,n11<la11do 011111,s p:,ra a cornmissão no Hio dr Ja,wirn, e 

JJalh,,u ou trns por diH•rs:,s outras 1,arh's, e a C!,IC n~pcilo manclci 011\'ir 
Pr·omotor i111,,, iun dzs C,,p, llas t' füs:duu, e o 4oll(•ctor d'~sla Cidade 
mo Fiscal da f.:it·nd.i 1'11blir:1 1\ucioual, cujas rP~pnslus co11stuo do r.-fe-

riclo clncumrnto. Alem dc,le prnr,,dim,•1110 cr imiuo,o e r rpr uvado p, atica
do pelo 1111choso 1e1e ellc ainda oull'o sr uào u,.,in, ao meno• de igual 
impnrtanc,a, <11w foi de fazer doJrào de um rscra rn de ntJme CaClano da 
fuzenda Bacmiajuba n ll;.rcos An1011io l.oprs, contrnhio unia di\•ida d;; 
quantia de dois cc-rllos ch,1.c11tns tr,nl,i e tres mil e , inte ,eis n•is, • • ••• 
'( 2:233:;itl02G) para solu~ão da qual h) pvlhrcru 11i\rr,os bens r e~cr:nos 
da sobn•<lila fo1cndo, N•mo sr ,ê das cscriplurn~ public.is, cujas integras 
constlio do doc11menlo num~ro 3. •, e a continuar elle 11a adm:nistJação, 
que se intitula em brcre acabaria com os bens pertencentes ao es1lolio do 
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·r~lll'ciclo leslador, Padre Jo~é Rib<'iro l\lartill• ,que não podem ser vendidos, 
t1;1s11as,ado, ou alienudos (l<Jr c1ua lqm•1 litolu e (ll't'lcxto; eot1elan10 o 
qul·ixMo não 5ft a liP11, u r cloou c('1110 1c,1tl,·o e dl'lapidou i:randc parle rll'S· 
!)t's bens, cnj1, e, imc l:! pun1çao se ucl1flo con"'i~naJoi· 11a oos~a lrgisfilção cri-
111inal, ,: que por i• ~o clc1 iJ i,IIP , e,· i111111ctliatament<> preso como cm fla
i:rault•. e 1i·uc~s<ado dr1id.imcnle; ma~ cu t,1l1ci ll'vaclo por um.i mal en• 
L1•111lida ddTe:P1wia 1,:m1 ,·0111 file, 11r10 <1u:z ,tizar de tanlo rii:or·, como mc
rcd a, para mtlho•: 111·111ar, nmi,ulo a 11•1pritn o Promotor das Ca1wllas e 
o Cullectnr ,•rni,o Fiscal d.i l'atc11da Publi,·a N,wional. E clcpois do seques• 
t , o <kxci u que,xoso na p,·0111 ia fa11•mla Barut i.tjuba on Ladeira, tractanclo
o r1,m Indo o rt-spri\j,, r 1·cromw<•ndri ao .ic1m,I adminisl1 ado1• c111e lhe 
presl;issc rodo o auxilio preciso para <1ualquc1· parti? oudt! se destinasse, o 
~que me consla ter sido ob;e,, aclo, 
~ 'f,,mbrm 111J111Jei d<•ixar fora do spqueslro todos os bens que o 

quc·hoso rcch,mou, all,~~undo sc11•m 1111s tia Tcna Sant,, balidos de esmollas 
f1·ilas pelos fieis, ·e 11ulro-1 do Syndico, como algu111~s , accas, bois de Clr• 
ro, carnllos, pol'CI>", cria~õcs & •• ~!] 

Não du1 i!lo <!IH! o <1.u~hos11 se acbl' rcves!ido de,plenos pod~rcs pa~a 
re<:1•ber , pc•s•.mr, nu ac:lm1111strar todos us b1•ns que por 1c11tura pcrlcuçao 
aos Saollns l.u~ares dt• Je, usalc111; mas cun,prc ob,enar :\ \', Exc. que neste 
caso uiio c,I.\ ,1 fazc·uda Uacuriajuha ou La<leir~ , e nem 'luaesqncr outro, 
ll!'ns pcrte11rc111c•s .io e,1wlio do tc'staclor Pad,e José Hibciro Marlius, na 
for111<1 d;;s dis1,osiçõt'S tio seu s11lp11111c leslamcnto, como se 1ê do doc·u~ 
111en10 111111,ero 1.•, e o e,lt• Jniw- eon,pt!IC ,•l'lar na conscrrnção delles, 
f,11.('ntlo cumpt i1· as t11l's111as d,sp0si1:üc,, vist,i como a hcrd<'ira inslilttida 
fallecC'o antes do t!'statlor, l' 11;11, se trr ,1i11da eludo a ul1ima ltypothcse 
de ~e ,emlcr, ou juhar-st' c~1u1 vago< pa ,•a serem de,·oh•iclos â fazenda 
J•ublica Nacional 11,1 forma 1ln' neg. de !l dt! Maio de i842 e ordcus nu
weros 78 e 85 de 10 e 28 de i\larço ele 1854. 

DC'ixo ele rcf11t,1r ~s calumnia, <111e me ,ão irrog-adas pelo queixoso 
ror serem mois 1iropl'in• do seu carnct~1·, P drscspero dr 11fio poder conti
nuar na dc,lrniçfw e dclnpi,lação de bens de que a seu lulantc de~puuha co• 
mu se f1hs1·111 ele ~na propl'icd,Hf<', 

R' quanto tenho a ho11ra de informar â V. Exr. a quem Ocos Guarde 
Alr.int,ira !l de Nov<'mhro d<' 1855,-Jlln,, P E~m. Sr. Commcndador 

José Joaquim Teixeira Vici, a ecrfo, d.- Vice-prcsiclenl<: da P 1·011incia:
( A,~ii:nndo) Jo<é Marianuo Gome, Ru?·, 2." Supplenle cru <'xe1cicio do 
Juiz Muniripaf de Cupclla, e Rcsiduos.-N. i.-Rs. 640.-l'g. sei•.centos 
e qu.irenta rcis.-Alcaoltlra U de Fevereiro de i856.-Serrào.-Ribeiro. 

l)o~u 1111c11tu !\". 

tlim. e F.Jm, Sr.-João G11alber10 Fernancl<•s, prrci$a, .'l bem de sc11 
direi to, que V. l::ic. se digne de mandor-lhe pas<ar por crrlidão pl'la Secle· 
wria de ~la 1'1·1 sidcndn o tbrc,1· cio 1rn1·Prc1 d,1!10 pelo Conselheiro Presidente 
tia Rl lad'io do Dislt icto a H'SJ'tilo da petic ão ele t'jnt'ÍA.I dada pelo He,·eren· 
do 1''1 t'i ·1,1c·1tdu1 o 'J\sta <ie Snnla ~lari;, do PrPM pio, <:01111 a o juiz l\lu11ici
JlªI de Capcllas e Resíduos da Ci,tadc d<' Alco111ara; pelo <111e 

P. a V • . Exc., 111111. e lhm. Sr. P1csiclentP da Prminci3, 
se digne mandar passar a cerLidão na forma requerida. 

E, R. Mcn:~. 
Maranh~o 1 á ele Frvcrciro d<' 4 856. 
Pa,se·s~, não havendo i11cn111enientr. Pal.icio do Go,·crno do Mara• 

'Obão i6 de Fc1crciro de 1856,-Cru; ,U (leitado, 
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Ct>rtilico que o Õfllcio"<lc que tracta o Swpplic:intc é do Lbcnr sP;;ninte: 
-lllm. <' Eun. Sr. -Em officio ilc Hi cio con·entc exige V, r.,c. o 111cu 11a, 
rcccr, sobre o requerimento que a V.,ssa Etccllt>ncia ,Jiri~io Fr. Taco,loro 
:re~la de Santa ~ldria ~ln Prc•.,pi,1 cn111r:1 o Jui1, Municipal Supplentc da 
Cidade de Alcautara, tendo tamb•m em rista a inro•maç;i" pr>r este dada, e 
mais jlapd, que a aco111pJ11it.11·,10. OJ petição de Frei Thcedoro v~-se, que 
ellc entende, niío ter oh·i~açJo de p•·e,tar contas ao Juizr> dP C\lpellns e 
Resíduos, e sim ao S)•ntlico da T<'rra Santa u'esta P,·o, incia, queixa-se do 
ter o Juiz ~fouicipal 1woc,•did J iJc hum a man~ira 1•ioleala, praticando actos 
rrpro•ados, e t:>xe, ccndu j11ri,,ticç,w tlc noite, tu•Jo aco111panh,1tlo de i11~ul tos, 
~ d,•srcsp,•ito para com o SJn,licri e o:1trns pcs~oa,; wnd1> o dito Frl'i 'fheo
doro e:;bulhado dos bc•o-; da Terra Sa:1lu, co11fr,ten1cs n'essa fazt•nda B:i
ruriajuba, ela qual fJra lanç ido fi>ra. Da n:wo,ta do Juiz Municipal, ob-· 
~erva-se, e as.,im dos clncumenws, quC' elle obrára em virtude de sua ju
risdicção, na q11alidn·lc de Provt!d,ir ela, Capella, e dos Hcsiduos, sendo 
certo que pela Onl. L. t. 0 T. 62 § !). 0 , nin:;ucm,. que t.:nha a sen 
car:i:o a c,ecuçâo do, tc,tamenl•l,, r,;lú i,en1) dr t:,n prestar r.ontas: que 
o Juiz marcou, e dco tcm1io suJicirnle ao i:lito l•'rci Thcodorn, para qne 
a, ,·icssc 11rcstur, e não o foicntlo se nJo fóra de trmr10, jul.;ou-se po,· 
sentença a cnrn1nimTrão que havi:a sido impo~t.,; accrescenclo ,cr iuforme 
a conta lll'rstada, ~omo ,e ,e do, clncumentos, pdo que o Juit prncedco 
a scque~tro n'l·~,c, bca, e o, imt>:1t1riou, como consta dos me,,no~ clocu· 
mcntos , proccclímcnt•, do <tUJl cabia ,, frei 'l'hcodoro uznr dos recursos 
permillidos por l.~i . qn.imlo •e jul!{o5~e prejudic,,do no seu dirdto ele :,(1. 
rniuistra,,11,, e uã'I socco, rer-~!', como f,,z, de um recurso 1,\l1·aurclinario, 
,. <111c não pod,: ter lu;(ar à , ista da di\'i,.í1> do;, poclcrcs, felizmcute con
~ignada na Con~tituiçJo do lm11cdo. Quanto 11t>•e•n à~ ,iolcncias, e ou
tros actos repr01 aàos de qne r 1. men,•ãu o n1.Jno Frd Thc,,doro, (') practi
cados contra sua 11es..oa, pó,le diril\il' a sna q,ll•ixa ao Juiz d<J Dire ito da 
Comarca, \i;,to ser CXC<'Nl ele aurto, idadr. Notarei ainch que o Juiz dr\ia 
limitar-se à nomeação interina cio ad111i11ht:-ador , e proceder d,•pois nos 
tl'Tmos da vc, ba quatorze ti.> IP t:1mc•1l,, isto e , exigir do Syndico dos 
Sautn~ Lul(a<'e~, e do Rc,en'lhlo Guard;Q'l cio Co11re11Lo tle Santo Autouio a 
nomeação do adininistratlor no, tc•r no~ cl, clit.1 ve, b:1. Finalnwute nula-se 
tia <'Xtlo~ição elo Juit 'IIIC, e-s~ cst.,lwlecim,•1110 ikixadn pelo ílc!l'Crcutlo Hi
beiro, parn os SC\,< rewli,nentos <Pr!' li ap11l1carlo, à lllO •anto liin, tem sitio 
até o pre,wnte origrm de 1',c;inrbl•,-;1 im111oru ,j,btle 1)('l,1 condutla dos di
versos achninistr;,<10,es que t('m ticlo: ,. 11.,s I i~t11s cll' se ,,cabar com dia, 
Jcn,braria que se sollic'liJS,P dopo<lf'I' cou,pHent<' ('") (AN•mbl,•a Gc,·al) uma 
Tl'sohitáo (1111' auctnri,a,~c a \ rrHla d'r"~' bcn<, c11111 crlcndo-,c o seu pro
dueto cm apoiices ,la tfü ida pnlilica cujos jnro, se remcttcs,ern ao, Santo; 
Lugares, Em conclu~jo, parece-me que o Juii obr"u com juri$dic<:ào, ( .. ') 
mas qne de,e cumprir ex:ictarnente com a-1 disposiçüe, 1~st·111ni,l!Jrias; P. 

~JEii;~~.~.~;;-;o~•ar: si1c1f;·,~~;-;;,;-
incligno frade; sempre prnmpto a al1·iH•s e fal,o, testemunho, por ~na vida 
debochada, no 11ue muito e muito teu, co111prornclliclo a commis,ão que o 
uomeou (que era bem boa) e o S) ndico <1ue o tem aturado, e que inrcliz~ 
mente, por sua bourlad<', por cite quebra lauta, • 

. (") Hum di,tinclo ~Taói,trado \fa, anhcmsr, cuja honra é prornrbial, 
aqui diz tudo c111nnto nccc,sario é, c,cnsando nossa• reflexões. 

( .. ·) J,<:p:o, como ~e c.ilumnia um Juit ? 1 C11mo· ~té é dimillitlo para 
Pn~•tlll•!e certas vontades. 
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,que Frei Theodoro Testa de Santa Maria do Presepio deve St'r remeltido abs 
JnP,ÍOS ordinari<>s. De1•olvo a Vo&sa Ercellencia a pêtição do dito Frei 
Theodoro, a informação do Juiz, e os mais Jocumentos para Vossa Excel
lencia resolver como lhe parecer mais acertado.-Deos Guarde a Vossa 
Excellencia.-Maranhão 1•inte seis de Novembro de mil oitocentos cinco
enta e cinco.-lllustrissimo e Excellcntissimo Senhor Commendador José 
Joaquim Teixeira Vieira llerford, Vice-Presidente desta Pro1•incia,-Joaquim 
Vieira da Silva e Souza , Presidente da Relaçào.-Secretaria do Go1•er-
11'0 da Provincia do Maranhão 20 de Fevereiro de 1.856.-Luiz Antonio 
Vieira da Silva, Secretario do Governo.-Del"C )lagar de emolumentos qua-
11'0 centos· e cincoenta reis.-3. • Secção do Thesouro Publico Provin
,:iat do Maranhão 21. de fevereiro de 1.856,-Lapa,-Reccbi,-O Fiel do 
Cbeíe-Piuto. 

o 
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